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LEI Nº 1.697, de 9

 

de Agosto

 

de 2022.

 

Dispõe sobre o direito de toda mulher, atendida na rede 
Pública Municipal de Saúde, à investigação, ao exame 
genético que detecta Trombofilia

 

e ao seu respectivo 
tratamento no Município de Nova Andradina e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:

 

Art. 1º Assegura à todas as mulheres entre 10 a 49 anos de idade, a realização dos exames que 
detectam a trombofilia e que constam na tabela de Procedimentos do SUS, em todos os estabelecimentos de saúde, 
públicos ou privados, credenciados ao Sistema Único de Saúde –

 

SUS –

 

mediante guia de solicitação médica.

 

§ 1º Será realizada uma detalhada anamnese logo na primeira consulta com o obstetra ou ginecologista, 
permitindo ao profissional conhecer o histórico familiar da paciente, principalmente com relação aos parentes de primeiro 
grau com diagnóstico de trombose ou gravidez com complicações e outros fatores hereditários.

 

§ 2º Após a realização da anamnese, constatada a importância da realização do exame, o médico 
solicitará, com justificativas em anexo à guia.

 

Art. 2º Os estabelecimentos de saúde deverão fixar em local visível à toda população o direito à 
realização dos exames.

 

Art. 3º O órgão responsável pela saúde no município poderá realizar campanhas sobre os riscos da 
trombofilia em mulheres que fazem uso de anticoncepcional e são portadoras do gene além dos cuidados que a gestante 
precisa ter para prevenção e tratamento.

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com o Ministério da Saúde, 
Planos de Saúde e a abrir crédito suplementar ao orçamento anual, para garantir a execução da presente lei.

 

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de agosto

 

de 2022.

 
       

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO  Nº. 3.048, de 9  de Agosto  de 2022.  Altera o Decreto 2.967, de 14 de Janeiro de 2022, 
e dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

 

CONSIDERANDO

 

o Of. 07/CMAS/2022, do Conselho Municipal de Assistência Social,

 

solicitando

 

a substituição da

 

representante

 

do Conselho Municipal de Assistência Social –

 

CMAS,

 

contida nos autos 
100.667/2022;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1º Fica alterada o número

 

2

 

da alínea

 

“b” do inciso I

 

do artigo 1° do Decreto 2.967, de 14 de 
janeiro de 2022, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1° ...

 

I –

 

...

 

b) ...

 

[...]

 

2) Solange Natal Ferreira da Silva, representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

 
 

[...]

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de agosto

 

de 2022.

 
    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, de 02 de Agosto de

 
2022.

 
 

Súmula:

 

“Composição da Mesa-Diretora”.

 
 

A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência –

 

CMDPD de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, em Reunião Ordinária do dia 02 de Agosto de 2022, dentro 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1.661 15 de Dezembro de 2021, 
Resolve:

 
 

RESOLVE:

 
 

Artigo 1º -

 

Aprovar a Composição da Mesa Diretora:

 

Presidente: Elisabete Zanetti Guerreiro-

  

Representante não Governamental 

 

Vice Presidente:

 

Carla Fernanda Sampaio-

  

Representante Governamental

 
 

Artigo 2º

 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina/MS, 05 de Agosto de 2022.

                                         
 

Emerson Nantes

 

Secretario Interino 

 
 

 
PORTARIA/SEMEC Nº 20, de 9  de agosto  de 2022.  
 
                    

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROFª. GIULIANA 
MASCULI POKRYWIECKI, no uso de suas atribuições legais, e

 
 

                    

Considerando o que prevê

 

o DECRETO Nº

 

1.766, de 25 de Janeiro de 2016.

 
 

                    

RESOLVE

 
  

                    

Art. 1º Conceder gratificação de difícil acesso equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o 
vencimento da classe e do nível do cargo ocupado pelos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:

 
 
                    

I

 

–

     

Humberto Guissoni;

 
                    

II

 

–

   

Marcelo Felipe de Oliveira;

 
                    

III

 

–

 

Rogerio Bento da Silva;

 
                    

IV –

  

Francisco Lemes Nantes;

 
                    

V  

 

–

 

Adriano Oliveira da Silva;

 
                    

VI –

  

Silvio Luiz Rodrigues da Silva.

 
 
                    

Art. 2º A gratificação concedida por meio deste decreto não deverá ser paga quando o servidor 
for removido para unidade organizacional não classificada nessa condição e nos afastamentos do 
exercício do cargo/função por período superior a trinta dias.

 
 
                    

Art. 3º O responsável pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte fica obrigado a 
comunicar o Diretor Geral de Recursos Humanos, em caráter de urgência e por escrito, qualquer alteração 
quanto a prestação de serviços nas condições que deram origem à concessão de gratificação.

 
 
                    

Art. 4º Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 9

 

de fevereiro

 

de 2022, ficando

 

revogadas

 

as

 

demais

 

disposições em contrário.

 
 

                    

Nova Andradina/MS, 9

 

de agosto

 

de 2022.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

 
PORTARIA/SEMEC Nº 21, de 9  de agosto  de 2022.  

 
                    

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROFª. GIULIANA 
MASCULI POKRYWIECKI, no uso de suas atribuições legais, e

 
 

                    

Considerando o que prevê

 

o DECRETO Nº

 

1.766, de 25 de Janeiro de 2016.

 
 

                    

RESOLVE

 
  

                    

Art. 1º Conceder gratificação de difícil acesso equivalente a 40% (quarenta

 

por cento) sobre o 
vencimento da classe e do nível do cargo ocupado pelos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:

 
                    

I -

 

Hermes dos Santos Sabino;

 
                    

II -Tarcísio Ricardo Barbosa da Silva;

 
                    

III

 

–

  

Valmir Antônio de Souza;

 
                    

IV –

 

Alisson Teixeira do Nascimento;

 
                    

V –

 

Edmar Aparecido Costa;

 
                    

VI

 

–

 

Edson Lira Alves;

 
                    

VII

 

–

 

Jari Antônio dos Santos;

 
                    

VIII –

 

Nivaldo Chagas;

 
                    

IX

 

–

 

Valdeir Nobre.

 
 
                    

Art. 2º A gratificação concedida por meio deste decreto não deverá ser paga quando o servidor 
for removido para unidade organizacional não classificada nessa condição e nos afastamentos do 
exercício do cargo/função por período superior a trinta dias.

 
 
                    

Art. 3º O responsável pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte fica obrigado a 
comunicar o Diretor Geral de Recursos Humanos, em caráter de urgência e por escrito, qualquer alteração 
quanto a prestação de serviços nas condições que deram origem à concessão de gratificação.

 
 
                    

Art. 4º Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 9

 

de fevereiro

 

de 2022, ficando

 

revogadas

 

as

 

demais

 

disposições em contrário.

 
 

                    

Nova Andradina/MS, 9

 

de agosto

 

de 2022.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  
Processo n° 103878/2022 -

 
FLY 0333.3448/2022.

 1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de gêneros alimentícios, tipo 
padaria para atender os eventos realizados pela secretaria solicitante e suas ramificações, de acordo com a 
CI n.º 119/2022, bem como a Solicitação n.º786/2022

 

da

 

Secretaria Municipal De Saúde.

 

Justificamos

 

como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 
conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls.64 -

 

66

 

do

 

referido

 

processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 

CRISTIANE RODRIGUES CAETANO DA SILVA , CNPJ: 06.328.192/000127,

 

perfazendo um valor de R$ 
16.150,00(dezesseis mil e cento e cinquenta reais), por um período de 06 (seis) meses. 

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 

Código Reduzido: 27

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

04 HORAS APO SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 27 de julho de 2022.

 

Luiz Eduardo de Paula

 

Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 141/2022  
CONTRATANTES:

 
o MUNICÍPIO

 
DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a pessoa física

 
ADAUTO SOARES:

 DO OBJETO:

 
Abertura de processo, para atender as despesas com aluguel social, com a finalidade de 

locação de imóvel residencial para abrigar munícipes que se encontram em situação de vulnerabilidade e 
risco social, de acordo com a CI n 158/2022, bem como a Solicitação 1285/2022 da SECRETARIA M. DE 
CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços 
(Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 53 do

 

processo

 

106651/2022 Fly.: 0333.0006221/2022.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência do presente estrumento terá a válidade por um período de 
06 (seis) meses.

 

DO VALOR:

 

Fica ajustado o Valor Estimado Global de

 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), 
referente a pessoa física ADAUTO SOARES, CPF: 305.834.621-20, por um período de 06 (seis) meses.

 
 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguintes dotações 
orçamentárias:

 

Empenho n.: 1704/2022;

 

Proj./Ativ. 2.043 –

 

Gestão da Secretária de Assistência Social; -

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.1000 –

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, consignadas no Orçamento para o exercício para 2022. Cód Red. 121

 

Nova Andradina –

 

MS, 09 de agosto

 

de 2022.

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

ADAUTO SOARES

 

Secretário

 

Municipal de Assistência 

 

Locador

 

Social e Cidadania

 

INTERINO

 

Ordenador

 

de despesas

 

Locatário

 

EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 142/2022  
CONTRATANTES:

 
MUNICÍPIO

 
DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a pessoa física

 
JANE D'ARC 

CHAVES FAUSTINO:

 DO OBJETO:

 

Abertura de processo, para atender as despesas com aluguel social, com a finalidade de 
locação de imóvel residencial para abrigar

 

munícipes que se encontram em situação de vulnerabilidade e 
risco social de acordo com a CI n.º 154/2022, bem como a Solicitação n.º 1.284/2022 da SECRETARIA M. 
DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços (Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 
55 do

 

processo

 

106464/2022 Fly.: 0333.0006034/2022.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência do presente estrumento terá a válidade por um período de 
06 (seis) meses.

 

DO VALOR:

 

Fica ajustado o Valor Estimado Global de

 

R$ 3.000,00 (três mil reais), referente a pessoa 
física JANE D'ARC CHAVES FAUSTINO, CPF: 661.646.991-34, por um período de 06 (seis) meses.

 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguintes dotações 
orçamentárias:

 

Empenho n.: 1705/2022;

 

Proj./Ativ. 2.043 –

 

Gestão da

 

Secretária de Assistência Social; -

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.1000 –

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, consignadas no Orçamento para o exercício para 2022. Cód Red. 121

 

Nova Andradina –

 

MS, 09 de agosto

 

de 2022.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

JANE D'ARC CHAVES FAUSTINO

 

Secretário

 

Municipal de Assistência 

 

Locadora

 

Social e Cidadania

 

INTERINO

 

Ordenador de despesas

 

Locatário

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  143/2022  
CONTRATANTES:MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 
empresa

 
SAIMENTON SANTOS 

PEREIRA 340001267802:

 
DO OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços futuros com profissional 
licenciado em música, para ministrar oficina de música clássica e popular nos instrumentos musicais (violino,

 

viola clássica, violoncelo, contrabaixo orquestral e violão) nos períodos matutino e vespertino, totalizando 80 
(oitenta) horas mensais, conforme planejamento a ser disponibilizado pela Fundação Nova –

 

andradinense de 
Cultura, conforme CI 350/2022, solicitação 746/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte,

 

conforme especificado no Anexo I –

 

termo de referência do Edital do Pregão Presencial nº 87/2022, 
constante do Processo n° 104665/2022 –

 

FLY Nº 0333.0004235/2022 e, em especial, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação da contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do 
Orçamento para o exercício de 2022:

  

Empenho n.: 1706/2022;Proj./Ativ.:

 

2.032

 

–

 

Apoio e incentivo a cultura. Elemento de Despesas –

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000).OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURÍDICA, Código 
Reduzido 00094

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo

 

57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 09

 

de agosto

 

de 2022.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

SAIMENTON SANTOS PEREIRA 340001267802

 

Secretária Municipal de Educação

   

Saimenton Santos Pereira

 

Cultura

 

e Esportes

  

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N°: 105.593/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

CONTRATADO: BRUNO HELLMANN CLAUDINO 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 
determinado, a execução de tarefas inerentes à função

 
de 

Profissional de Saúde Pública –
 

Médico.
 

 
VIGÊNCIA: 21/07/2022 a 21/01/2023

 

ASSINARAM:
 

BRUNO HELLMANN CLAUDINO
 

e
 

LUIZ EDUARDO DE 
PAULA GONÇALVES.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 100.877/2022

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

CARLA VITORIA FERMINO VALDEZ

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 
determinado, a execução de tarefas inerentes à função de Técnico 
de Enfermagem.

 
 

VIGÊNCIA: 25/07/2022 a 25/01/2023

 

ASSINARAM:

 

CARLA VITORIA FERMINO VALDEZ

 

e

 

LUIZ EDUARDO 
DE PAULA GONÇALVES.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 105.593/2022

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

DIVINO PEDRO ALVES ROCHA

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 
determinado, a execução de tarefas inerentes à função de 
Profissional de Saúde Pública –

 

Médico.

 
 

VIGÊNCIA: 21/07/2022 a 21/01/2023

 

ASSINARAM:

 

DIVINO PEDRO ALVES ROCHA

 

e

 

LUIZ EDUARDO DE 
PAULA GONÇALVES.
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N°: 105.593/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: JANAINA DALLA MARTHA PAES
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 
determinado, a execução de tarefas inerentes à função de 
Profissional de Saúde Pública –

 

Médico.

 
 

VIGÊNCIA: 18/07/2022 a 18/01/2023

 

ASSINARAM:

 

JANAINA DALLA MARTHA PAES

 

e

 

LUIZ EDUARDO DE 
PAULA GONÇALVES.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 102.984/2022

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

JOVILENE APARECIDA DE OLIVEIRA

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 
determinado, a execução de tarefas inerentes à função de 
Profissional de Serviços de Saúde –

 

Farmacêu�co.

 
 

VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 31/12/2022

 

ASSINARAM:

 

JOVILENE APARECIDA DE OLIVEIRA

 

e

 

LUIZ 
EDUARDO DE PAULA GONÇALVES.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 105.593/2022

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

LORENE MAIRA VASQUES

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 
determinado, a execução de tarefas inerentes à função de 
Profissional de Saúde Pública –

 

Médico.

 
 

VIGÊNCIA: 18/07/2022 a 18/01/2023

 

ASSINARAM:

 

LORENE MAIRA VASQUES

 

e

 

LUIZ EDUARDO DE 
PAULA GONÇALVES.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 102.984/2022

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

LUIZ ANTONIO TEODORO

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 
determinado, a execução de tarefas inerentes à função de 
Profissional de Saúde Pública –

 

Médico.

 
 

VIGÊNCIA: 05/07/2022 a 05/01/2023

 

ASSINARAM:

 

LUIZ ANTONIO TEODORO

 

e

 

LUIZ EDUARDO DE 
PAULA GONÇALVES.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N°: 100.877/2022
 CONTRATANTE:

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 CONTRATADO:
 

VANESSA PEREIRA BEZERRA DA SILVA
 OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo, por prazo 

determinado, a execução de tarefas inerentes à função de Técnico 
de Enfermagem.

 
 VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 31/12/2022 
ASSINARAM: VANESSA PEREIRA BEZERRA DA SILVA e LUIZ 
EDUARDO DE PAULA GONÇALVES. 
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